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Secretaria da Administração                         PORTARIA N° 1055/2016 
e Recursos Humanos 
 
 
 
                                            “SUSPENDE   EFICÁCIA   DA   PORTARIA   N°  
                                           _______________________________________ 
  
                                           678/2014,  DE 02.07.2014,  EM  VIRTUDE   DE 
                                            ______________________________________ 
 
                                          INTERPOSIÇÃO  DE  AÇÃO  JUDICIAL   PRO- 
                                         ______________________________________  
   
                                                    CESSO Nº 071/1.14.0001513-7,MANTENDO  A 
 
   
                                                    VIGÊNCIA DA PORTARIA  Nº 678/2011” 

                                                                              
                                       

     

                                      EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e atendendo os interesses 

Municipais, resolve SUSPENDER a eficácia da Portaria n° 678/2014, de 02.07.2014, que 

desconstituiu o ato de Complementação de Proventos de ANA NAIR DA ROSA, em virtude 

de interposição de AÇÃO JUDICIAL, Processo Nº 071/1.14.0001513-7, mantendo a 

vigência da Portaria nº 678/2011. 

                                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 

outubro de 2016. 

        
 

EMANUEL HASSEN DE JESUS                                                                                            
PREFEITO MUNICIPAL 
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